	
	Indicadores de pontuação por formação e experiência profissional 

	FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
	DESCRIÇÃO DA FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIAS (COMPROVADAS POR MEIO DE CERTIFICADOS, DECLARAÇÕES, ATESTADOS, REGISTROS PROFISSIONAIS OU CÓPIAS DE PUBLICAÇÕES, CONFORME CADA CASO)
	UNIDADE
	PONTUAÇÃO POR UNIDADE
	LIMITE DE PONTUAÇÃO
	PONTUAÇÃO INDICADA PELO(A) CANDIDATO(A)

	Formação Acadêmica 
	a) Curso Técnico na área específica do curso
	Curso
	2
	2
	

	
	b) Graduação em qualquer área
	Curso
	3
	3
	

	
	c) Graduação na área específica do curso
	Curso
	4
	4
	

	Vertical (cumulativo)
	d) Especialização Lato Sensu na área específica do curso
	Curso
	6
	6
	

	
	e) Curso de capacitação com carga horária mínima de 20 (vinte) horas na área específica do curso, obtido nos últimos 5 (cinco) anos, a contar da data de publicação deste Edital
	Curso
	2
	10
	

	Experiência Profissional (cumulativo)
	f) PROFESSOR(A): Experiência em Docência em qualquer área (para cargo de Professor(a) Formador(a))
	Semestre
	5
	10
	

	
	g) PROFESSOR(A): Experiência em Docência na área específica do curso (para cargo de Professor(a) Formador(a))
	Semestre
	15
	30
	

	
	h) PROFESSOR(A): Experiência profissional na área específica do curso (Carteira ou Contrato de Trabalho) para todos os cargos
	Semestre
	5
	40
	


	ANEXO III - PONTUAÇÃO
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